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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 80/2010
de 9 de Fevereiro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Redondo, 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo di-
ploma, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa do Clube 
de Caça e Pesca de Bencatel (processo n.º 5418 -AFN) 
ao Clube de Caça e Pesca de Bencatel, com o número 
de identificação fiscal 501942009 e sede na Avenida de 
Luanda, 2910 -077 Bencatel, pelo período de seis anos, 
renovável automaticamente por um único e igual período, 
constituída pelos prédios rústicos sitos na freguesia de 
Redondo, município de Redondo, com a área de 1694 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada por esta portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 26 de Janeiro de 
2010. 

  

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 81/2010

de 9 de Fevereiro

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a 
área do município de Resende foi aprovada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 93/97, de 12 de Junho.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, uma proposta 
de alteração daquela delimitação, enquadrada no âmbito da 
revisão do Plano Director Municipal de Resende.

Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de Março, aplicável por força do disposto 
no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, foi ou-
vida a Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional, 
a qual se pronunciou favoravelmente à delimitação agora 
proposta, conforme decorre da acta daquela Comissão, 
subscrita pelos representantes que a compõem.

Sobre esta proposta de alteração da delimitação da Re-
serva Ecológica Nacional foi ouvida a Câmara Municipal 
de Resende e a Comissão Mista de Acompanhamento da 
revisão do Plano Director Municipal.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício 
das competências delegadas pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, nos termos do despacho 
n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010.

Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovada a alteração à delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional do município de Resende, com as áreas 
a integrar e a excluir identificadas nas plantas e no qua-
dro anexos à presente portaria, que dela fazem parte in-
tegrante.

Artigo 2.º
Consulta

As referidas plantas, o quadro anexo e a memória des-
critiva podem ser consultados na Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Regional do Norte e na Direcção-
-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Urbano.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor da revisão do Plano Director Municipal de Re-
sende.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território e 
das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião, em 
20 de Dezembro de 2009. 




